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	Câmara Municipal de Niterói
Gabinete dos Vereadores Carlos Otávio Dias Vaz – CASOTA
e Fabiano Gonçalves
	
	


Emenda Modificativa nº. 001/2022
ao Projeto de Lei nº. 173/2021
Acrescenta dispositivos para alteração da redação dos arts. 4º e 6º, e para a revogação do art. 7º, todos da Lei nº 1.930, de 20 de fevereiro de 2002.
Art. 1º O Projeto de Lei nº 173/2021 fica acrescido dos seguintes dispositivos, renumerando-se a cláusula de vigência disposta no art. 3º original, para que passe a constar da proposição como art. 6º, respectivamente, conforme o seguinte:

“Art. 3º O art. 4º da Lei nº 1.930, de 20 de fevereiro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

‘Art. 4º A supervisão do curso de defesa pessoal deverá ser exercida por professor de Judo ou Jiu-Jitsu, com faixa-preta reconhecida por entidade competente.’ (NR)

Art. 4º O art. 6º da Lei nº 1.930, de 20 de fevereiro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

‘Art. 6º Os alunos que se destacarem nas diversas unidades poderão ser selecionados para participação em competições das respectivas modalidades.’ (NR)
Art. 5º Fica revogado o art. 7º da Lei nº 1.930, de 20 de fevereiro de 2002.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.”

JUSTIFICATIVA
A presente emenda se apresenta considerando a efetiva e oportuna necessidade de se aperfeiçoarem as alterações junto à legislação em vigor, acrescentando-se o conteúdo alhures ao texto da proposição ora emendada, em prestígio do seu alcance e efetividade, inclusive diante de notáveis incorreções vernaculares que oportunamente se retificam.

Notadamente, considerando-se:

1. que são diversas as entidades que possuem competência para reconhecer a condição de “professor” e “faixa-preta” aos seus respectivos atletas de Judo ou Jiu-Jitsu; e

2. que não haveria motivos, que não impusessem restrição de direito constitucional e legalmente reconhecido (art. 5º, XX, da CRFB, e art. 82 da Lei nº Lei n.º 9.615/1998), para se exigir reconhecimento por esta ou aquela “Federação” ou que a competição se realize sob os auspícios desta ou daquela “Liga”, “Federação” ou “Confederação”, inclusive diante do atual estado da questão de precedentes judiciais sobre o tema.

Em face do exposto e para que a pretendida proposição de Emenda ao Projeto de Lei possa prosperar, na forma ora apresentada, cumpre-nos levar a presente matéria legislativa ao conhecimento e à elevada apreciação dos nossos distintos pares, aos quais conclamamos dispensarem à mesma o devido apoio para a sua regimental acolhida e merecida aprovação.
Plenário Brígido Tinoco, 26 de abril de 2022.
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